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ESTADO DO CEARA 

MENSAGEMN 0 6 - 4 4 4 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a essa Augusta Assembléia Legislativa o induso Proieto de Lei para que 

seja autonzada a realização de operação de crédito, junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento 

Económico e Social - BNDES, no valor de até USS 90 000 000,00 (noventa milhões dólares), visando o 

finanaamento parcial da contrapartida de responsabilidade do Estado do Ceará, na implementação da 

segunda fase do Programa de Gerenciamento e Integração dos Recureos Hídncos - PROGERIRH 

O PROGERIRH tem como objetivos pnncipais ampliar a oferta e a garantia do fornecimento de agua, 

promover usos múltiplos e a gestão dos recursos hídncos e um manejo adequado da relação solo-água 

em micro bacias hidrográficas 

O Programa terá atuação no setor dos recursos hídncos em todo o terntóno do Estado e se 

desenvolverá em um período de 6 (seis) anos 

Seus Pnncipais componentes são 

- Gestão 

Serão instituídas e consolidadas políticas e normas para o setor, 

institucional e a aquisição de equipamentos, 

promovido o aperfeiçoamento 

- Incremento da Rede de Açudes Estratégicos: 

Visa a elaboração de projetos e a implementação de obras de barramento em áreas cujo atendimento 

às demandas hídncas não seja satisfatóno, 

- Eixos de Integração 

Compreende a elaboração dos projetos e a implantação das obras que possibilitarão a transferência de 

água entre duas baetas ou regiões do Estado, 

- Recuperação da Infra-estrutura Hidráulica Existente 

Garantirá uma maior eficiência do funcionamento das obras existentes, através da recuperação e 

modernização dessas infra-estruturas, 

Excelentíssimo Senhor 
Dep. José Wellington Landim 
Presidente da Assembléia Legislativa 
Nesta 
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ESTADO DO CEARA 

- Desenvolvimento Hidroambiental em Micro Bacias Hidrográficas 

Este segmento diz respeito à implementação de estnituras de pequeno porte, de 

conservacionistas, que visam a recomposição de solos, através de obras que combatem os efeitos 

erosivos de pequenos cursos d água. 

- Projeto Piloto para Monitoramento dos Aquíferos Subterrâneos das Regiões do Cariri e Litoral 

Estas regiões possuem os aquíferos mais importantes do Estado e necessitam serem melhor 

caractenzados para que a exploração de seus recursos se façam racionalmente e dentro dos limites de 

suas capacidades 

A estratégia do Governo Estadual prevê com a implantação do Projeto a maximização da eficiência e 

da eficácia de todo o sistema de recursos hídncos estadual, através da ampliação da infra-estrutura 

física e do aperfeiçoamento institucional 

O projeto envolve recursos no montante de USS 247,27 milhões, sendo USS 136 milhões por conta do 

Empréstimo a ser firmado com ao Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD e 

USS 111,27 milhões a título de contrapartida local 

É oportuno ressaltar que o somatóno do valor do empréstimo a ser firmado com o BIRD e o que se 

pretende contratar junto ao BNDES é mfenor ao limite de USS 249 milhões, estabelecido na Lei N° 

12 931/99, por meio da qual essa Soberana Assembléia autonzou que o Estado contratasse operação 

de crédito junto ao BIRD. com vistas à execução do PROGERIRH 

Diante das considerações expostas e tendo em vista que o objeto do financiamento de que trata o 

Projeto de Lei anexo, mostra-se de grande importância para o alcance dos objetivos do atuai Governo, 

solicita de Vossa Excelência a valiosa colaboração e o necessáno apoio à presente proposta 

No ensejo, formulo a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e respeito 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 14 de DEZEMBRO de 1999 

Governador do Estado 

BENEOITO CLAYFJN VtriAS ALCÂNTARA. 
Qovernador do Eatudu do Ceará. ei+yflKW ilclo 
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ESTADO DOCEARÁ 

LEI N.0 _,DE_ DE DE 1999 

AUTORIZA O CHEFE 7/ DO 

PODER EXECUTIVO A 

CONTRAIR O EMPRÉSTIMO 

QUE INDICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei 

Art 1 o - Fica o Chefe do Poder Executivo autonzado a contrair operação de crédito até o limite 

de USS 90 000 000 00 (Noventa milhões de dólares), junto ao BNDES - BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL, destinada a execução da segunda fase do Programa 

de Gerenciamento e Integração dos Recursos Hídncos do Estado do Ceará - PROGERIRH 

Art 2° - Para garantia de operação de que trata o artigo antenor, o Estado do Ceará fica 

autonzado a vincular cotas de repartição constitucional das Receitas Tnbutánas estabelecidas nos 

artigos 157 e 159, complementadas pelas receitas própnas, nos termos do § 4° do Art 167, todos da 

Constituição Federal, ou outras garantias em direito admitidas 

Art 3° - O Poder Executivo fará incluir nas propostas orçamentánas anuais, dotações suficientes 

à cobertura das responsabilidades financeiras decorrentes da execução desta Lei 

Art 4° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contránó 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 14 de de 1909 

Governador do EstattàNOvV 

HYR 
Secretáno dos Recursos Hídncos 
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ASSEMBUU 

C E A R A 

LEGISLATIVA 
Mensagem n 0 6444 
Matéria : Autonza o Chefe do Poder Executivo a contrair o 
empréstimo que indica e dá outras providências 
(US$90.000.000,00) 

PARECER N 0 L0285/99 

dnenta; Autorização legislativa para 
a contratação da operação de crédito 
junto ao BNDES - Banco Nacional de 
Desenvolvimento Económico e Social/ 

até o limite de US$90.000.000, 00, 
destinados à execução da segunda 
fase do Programa de Gerenciamento e 
Integração dos Recursos Hídricos do 
Estado do Ceará. Solicitação 
concomitante de autorização para 
inclusão orçamentária das dotações 
suficientes à cobertura das 
responsabilidades financeiras 
decorrentes do empréstimo à execução 
do PROGERIRH. Atendimento das regras 
constitucionais pertinentes. 
Admissibilidade da proposição. 

O Excelentissimo Sr. Governador do Estado do 

Ceará, através da Mensagem n0 6.444, apresenta ao Poder 

Legislativo projeto de lei, objetivando obter autorização 

legislativa para contrair "operação de crédito, junto ao 

rçj Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax (O-XX-85) 277.2753 

Telex (085) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail epovo@al.ce gov br - http //www.al ce gov br 
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LEGISLATIVA 
Mensagem n 0 6444 
Maténa : Autonza o Chefe do Poder Executivo a contrair o 
empréstimo que indica e dá outras providências 
(US$90.000.000,00) 

Banco Nacional de Desenvolvimento Económico e Social 

BNDES, no valor de até US$90.000.000,00 (noventa milhões de 

dólares), visando o financiamento parcial da contrapartida 

de responsabilidade do Estado do Ceará, na implementação da 

Segunda fase do Programa de Gerenciamento e Integração dos 

Recursos Hídricos do Estado do Ceará - PROGERIRH". 

2. O Chefe do Poder Executivo expõe que: 

"o PROGERIRH tem como objetivos principais 

ampliar a oferta e a garantia do fornecimento de 

água, promover usos múltiplos e a gestão dos 

recursos hídricos e um manejo adequado da relação 

solo-água em micro bacias hidrográficas. 

O Programa terá atuação no setor dos recursos 

hídricos em todo o território do Estado e se 

desenvolverá em um período de 6 (seis) anos. 

(. . .) 

A estratégia do Governo Estadual prevê com a 

implantação do Projeto a maximização da 

eficiência e da eficácia de todo o sistema de 

^ 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel (O-XX-85) 277 2500-Fax (O-XX-85) 277 2753 

Telex (085) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail epovo@al ce gov br - http //www.al.ce.gov.br 
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Mensagem n 0 6444 
Maténa: Autonza o Chefe do Poder Executivo a contrair o 
empréstimo que indica e dá outras providências 
(US$90.000.000,00) 

recursos h í d r i c o s estadual, a t r a v é s da ampl iação 

da 2 nfra-es t r u tura f í s i c a e do ape r f e i çoamen to 

i n s t i t u c i o n a l. 

O p r o j e t o envolve recursos no montante de 

US$247,27 mi lhões , sendo: US$136 mi lhões por 

conta do Empréstimo a ser firmado com o Banco 

Internacional de Reconstrução e desenyolvimento -

BIRD e US$111,27 mi lhões a t i t u l o de 

contrapartida local. 

É oportuno ressaltar que o somatório do valor do 

empréstimo a ser firmado com o BIRD e o gue se 

pretende contratar junto ao BNDES é inferior ao 

limite de US$249 milhões, estabelecido na Lei n" 

12.931/99, por meio da qual essa Soberana 

Assembléia autorizou que o Estado contratasse 

operação de crédito junto ao BIRD, com vistas à 

execução do PROGERIRH. " 

3. O proj eto em referência aguarda parecer da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, competente 

para examinar, em caráter preliminar, a admissibilidade de 

proposições sob os aspectos de constitucionalidade, 

legalidade, jundicidade, regimentalidade e de técnica de 

t i 
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-65) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (085) 1157-CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http //www.al ce.gov.br 
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Mensagem n 0 6444 
Maténa : Autonza o Chefe do Poder Executivo a contrair o 
empréstimo que indica e dá outras providências 
(US$90.000.000,00) 

redação l e g i s l a t i v a , podendo, quando f o r o caso, 

pronunciar-se sobre o mérito ( a r t . 96, I , Resolução n 0 389, 

de 11.12.1996 - Regimento I n t e r n o da A s s e m b l é i a 

Legis la t iva) , sendo o respectivo parecer terminativo, 

quanto à constitucionalidade ou juridicidade da matéria 

(ver a r t . 97, I , do Regimento Interno). 

I I 

4. Ao que se nos assemelha, a proposição 

objetiva, inicialmente, o atendimento do a r t . 49, XXV, da 

Constituição do Estado do Ceará, o qual determina que 

compete à Assembléia Legislativa autorizar o Governador a 

efetuar ou contrair empréstimos. 

5. Em outra vertente, determinam os incisos I e 

I I do art i g o 167 da Constituição Federal, que é vedado 

i n i c i o de programas ou projetos não incluídos na l e i 

orçamentária anual; inclusão esta que poderá ser realizada 

por créditos adicionais, mediante autorização l e g i s l a t i v a . 

6. Portanto, para a realização da despesa 

pretendida com o PROGERIRH, e para a disponibilidade de 

recursos na forma almejada - vale dizer, por empréstimo - o 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel. (O-XX-85) 277 2500 - Fax: (O-XX-85) 277 2753 
Telex (085) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail epovo@al ce gov br - http://www.al.ee gov br 
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Mensagem n 0 6444 
Maténa : Autonza o Chefe do Poder Executivo a contrair o 
empréstimo que indica e dá outras providências 
(US$90.000 000,00) 

Poder Executivo necessita - e s o l i c i t a - de autorização 

l e g i s l a t i v a . 

7. Os a r t s . I o e 3 o do projeto buscam obedecer os 

comandos constitucionais referidos, visando o primeiro 

autorização para empréstimo especifico, e o último a 

autorização para inclusão, pelo Poder Executivo, de crédito 

orçamentário correspondente às despesas a serem realizadas 

para a execução do PROGERIRH, sendo os recursos 

correspondentes advindos da operação de crédito porventura 

autorizada. 

8. Por sua vez, a concessão de garantia ao futuro 

empréstimo junto ao BNDES, a ser efetivada na forma do a r t . 

2 o da proposição, ajusta-se ao comando do a r t . 167, IV, da 

Constituição Federal, combinado com o § 4 o do mesmo a r t i g o , 

que permite a vinculação dos recursos de que tratam os 

artigos 157 e 159, I , a e b, e I I , para a prestação de 

garantia ou contragarantia à União e para pagamento de 

débitos para com esta. Demais, não há vedação 

constitucional de vinculação de receitas outras, que não 

impostos, à garantia de empréstimos. 

9. Ao fim, ressalte-se que não visualizamos 

qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel (O-XX-85) 277 2500 - Fax. (O-XX-85) 277 2753 

Telex (085) 1157-CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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Mensagem n 0 6444 
Maténa . Autonza o Chefe do Poder Executivo a contrair o 
empréstimo que indica e dá outras providências 
(US$90.000.000,00) 

exercício financeiro de 1999, e ao Plano Plurianual do 

Estado do Ceará. 

I I I 

10. Pelo exposto posicionamo-nos pela 

admissibilidade da proposição. 

11. É o nosso parecer, à consideração da Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 

em 20 de dezembro de 1999. 

Mm 
Fernando Antônio Costa ds Oliv e i r a 

Procurador 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel (O-XX-85) 2772500-Fax (O-XX-85) 2772753 

Telex (085) 1157-CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 



REQUERIMENTO 3563/1999 
PROTOCOLO DE ENTRADA DO 

EXPEDIENTE LEGISLATIVO 

EmJO / CL 
L N < y 

>Por 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÁ. 

\FRO\ \1)<) LM l)!S( USSÃO I J M C A 

Km. ti de 
REQUER URGÊNCIA PARA MENSAGEM 
N° 6.444 - AUTORIZA O CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO A CONTRAIR EMPRÉSTIMO 
QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
(USS 90.000.000,00). 

O Deputado infra assinado, no uso de suas prenogativas regimentais, em especial a 
constante no artigo 279 e segumtes, requer que seja posto em Regime de Urgência, para 
assim ser considerado, até o fínal da tramitação, o Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem N* 6 444 

SALA DAS SESSÕES, EM 20 DE DEZEMBRO DE 1999. 

u 4-
DEPUTADO MOESIO LOIOLA 

DER DO GOVERNO 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel (O-XX-85) 277 2500-Fax (O-XX-85) 277 2753 
Telex (085) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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Leis Estaduais -1979 a 1999 

1999LEI N 0 12.931, DE 14.07.99 (DO 16.07.99) 
Autonza o Chrfe do Poder Executivo a contrair o empréstimo qme indica c dà outras provtdêncua. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. I " . Fica o Chefe do Poder Executivo autonzado a contrair operação de credito ate o limite de USS 
249 000 000,00 (duzentos e quarenta e nove milhões de dólares), junto ao BIRD - BANCO INTERNACIONAL 
PARA RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO, com garantia do Governo Federal, destinada a execução do 
Programa de Gerenciamento e Lnlegraçio dos Recursos Hídncos do Estado do Ceara - PROGERIRH 

ArL 2°. Para garantia de operação de que trata o artigo antenor, o Estado do Ceara obnga-se a 
vincular como contrapartida a garantia da União, as cotas de repartição constitucional das Receitas Tnbutánas 
estabeleadas nos Arts 157 e 159, complementadas pdas receitas própnas, nos tennos do Art 167, inciso IV, todos 
da Constituição Federal, ou outras garantias em direito admitidas 

Art. 3". O Poder Executivo fara incluir nas propostas orçamentánas anuais, dotações suficientes a 
cobertura das responsabilidades financeiras decorrentes da execução desta Lei 

Art. 4" Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrano 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 14 dejulho de 1999 

Tosso Ribeiro Jereissati 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÂ 

Imciativa' Foder Execubvo 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará - Departamento Legislativo - Coordenadona de Planejamento e l 
22/12/99-II 3638-Pngmn I 

Revisflo 20/12/99 WJ2 56 
Pesquim 12 931 



ESTADO DO CEARÁ 

COMiSSÃO DE PROGRAMAÇÃO HNANCEIRA E CRÉDITO PÚBLICO - CPQ 

PARECER N* 01/99 

O Chefe do Poder Executivo encaminhou à Assembléia Legislativa 
Mensagem acompanhada de Projeto de Lei, solicitando a competente autorização 
para contratar com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento -
BIRD ou Banco Mundial, operação de crédito externo até o limite de USS 
249,000,000 00 (duzentos e quarenta e nove milhões de dólares norte-americanos), 
destinados a compor o esquema financeiro do "Programa de Gerenciamento e 
Integração de Recursos Hídricos" De início, cabe registrar que o valor 
supramencionado corresponde ao investimento total do Programa, do qual o BIRD 
financiará 56%, conforme documento anexo, firmado pelo Diretor do Banco no 
Brasil Por conseguinte, a participação financeira do BIRD estará limitada a USS 
139,440,000 00, correspondentes nesta data a RS 248 872 512,00 (duzentos e 
quarenta e oito milhões, oitocentos e setenta e dois mil, quinhentos e doze reais), 
tendo em vista a taxa de câmbio de RS 1,7848/USS 1 00 vigente Para os fins desta 
análise, será considerado o valor efetivo do financiamento, que corresponde a 56% 
daquele mencionado na Mensagem e que é compatível com o limite autonzado 
pela COFIEX para o financiamento externo Feito o ajuste, conclui-se que caberá 
ao Tesouro estadual uma contrapartida de RS 195 542 688,00 para 
complementação do investimento total do Programa 

O PROGERIRH tem como objetivos principais ampliar a oferta e a 
garantia do fornecimento de água para usos múltiplos, além de fortalecer a gestão 
dos recursos hídricos e promover o manejo adequado da relação solo agua em 
micro-bacias hidrográficas. A área de atuação será todo o espaço geográfico do 
estado do Ceará e o Programa será implementado ao longo de seis anos 

A Resolução n - 78, de 1998, do Senado Federal, que dispõe sobre as 
operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distnto Federal e dos 
Municípios, estabelece os segumtes parâmetros 

a) Art 5- - As operações de crédito realizadas em 1999 não poderão 
exceder o montante das despesas de capital fixadas no Orçamento do exercício e 
que correspondem a RS 1 233 139 mil Para este ano estão previstos desembolsos 
de operações de crédito no valor de RS 432 289 mil, dos quais RS 121 384 mil 
foram efetivados e existem RS 310 905 mil a liberar (Anexo II) A este montanie 
deve ser acrescido o financiamento relativo ao BEC (RS 799 810 mil), perfazendo 

4 
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E ^ í f X 
COMISSÃO DE PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E CREDITO PUBLICO - CPFCP <<^\ 

um total de RS 1 232 099 mil Com base no critério definido no art 5-, § l 9 § n ã o ^ 
se computou a operação de crédito referente ao PROGERIRH pois não é provável . 
que ocorram desembolsos no exercício de 1999 ^JSgLP^V 

b) Art 6-, inciso I - O montante global das operações realizadas no atual 
exercício financeiro não poderá ser superior a 18% da Receita Líquida Real anual 
A última posição levantada pelo BACEN/DEFOR (anexo III) indica uma RLR de Qji 
RS 2 013 656 591, sendo que 18% dela correspondem a RS 362 458 186-Este 
limite foi ultrapassado, mesmo sem a inclusão das novas operações (BEC e 
PROGERIRH) 

c) Art 6-, inciso I I - O dispêndio anual máximo com as amortizações, 
juros e demais encargos de todas as operações de crédito contratadas e a contratar 
no exercício não poderá exceder a 13% da Receita Líquida Real, limite esse que 
corresponde a RS 261 775 616,80 Os cronogramas da dívida pública estadual 
(Anexos IV-A e B) prevêem para 1999 um reembolso total (juros + amortizações) 
de RS 336 101 348 No montante não está incluída a operação referente ao BEC, 
para a qual está previsto um reembolso de RS 33 567 000, segundo informação 
interna que será transmitida ao BACEN/DEFOR para inclusão no próximo 
relatóno 

d) Art 6-, inciso III - O saldo total da dívida não poderá exceder, em 
1999, a 1,9 vezes a Receita Líquida Real anual, o que define um limite de RS 
3 825 951 323 O saldo da dívida em 31 03 1999 era de RS 2 581 220 943, 
permitindo um acréscimo de RS 1 244 730 380 no endividamento, suficiente para 
comportar as operações do BEC e esta do PROGERIRH 

e) Art 7- - O Resultado Pnmáno não pode ser negativo no período de 
apuração da Receita Líquida Real Este cnténo - cuja importância deve ser 
relativizada, como adiante se demonstra — não foi atendido, pois a apuração no 
mês-base março de 1999 revelou um déficit pnmáno de RS -181 202 n i i 
semelhante ao resultado pnmáno determinado a partir do Balanço Geral de 1998 
(-RS 493 milhões) Isto não significa deterioração da capacidade financeira do 
Tesouro estadual, fortemente respaldado pelo funding proveniente da entenosa 
utilização dos recursos obtidos com a privatização da COELCE Na realidade, o 
estado do Ceará apresenta superávits orçamentário e financeiro e isto não e captado 
pela metodologia preconizada na Resolução n- 78, de 1998 

A metodologia penaliza o estado do Ceará e demais unidades federadas 
que aufenram receitas de pn vati zação e com elas realizaram investimentos e 

£ 
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aplicações financeiras As despesas ensejadas por tais ingressos extraordinário^Jg^f^^ 
computadas "acima da hnha". enquanto os recursos que as financiaram sao 
desconsiderados no calculo do resultado fiscal, situando-se "abaixo da lmha" Ng 
jcasojespecifico do Ceará os números,sâo deveras significativos em 1998 foram 
obtidas receitas de privatização no valor de R$ 1 023.9 milhões, as quais geraram 
rendimentos de R$ 113.4 milhões A exclusão de ambos os valores na 
determinação do resultado pnmáno produziu o déficit de RS 493 milhões (posição 
do Balanço de 31 12 98), ou de RS 484,2 milhões na posição de março pp , 
levantada pelo BACEN/DEFOR Tal resultado negativo é totalmente explicado 
pelo volume de investimentos e demais despesas de capital realizado em 1998 (RS 
955 milhões), representando um crescimento absoluto de RS 501 milhões sobre os 
RS 454 milhões investidos em 1997 O desequilíbno financeiro foi agravado por 
causa dos gastos (RS 155 milhões) com o programa emergencial de combate aos 
efeitos da seca que afligiu o Ceará no ano passado, exigindo intervenções 
governamentais em larga escala Além disso, o Tesouro estadual aportou RS 10 
milhões para pagar faturas e evitar a paralisação das obras do açude "Castanhão", 
de responsabilidade do DNOCS 

O Resultado Pnmáno assumiu importância capital na avaliação do 
desempenho das finanç.as.estaduais A ocorrência de déficit pnmáno, por si só, 
barra a tramitação das operações de crédito de interesse dos estados em tal 
situação, sem levar em conta a possibilidade da existência de superavit 
orçamentàno e de saldo de caixa, como de fato ocorreu em 1998 com o estado dô  
Ceará É evidente que essa distorção metodológica precisa ser corrigida, como 
ahás reconhece a própna Secretaria do Tesouro Nacional 

Para evitar preiuízos insanáveis aos estados faz-se necessáno um ajuste 
no cálculo do Resultado Pnmáno. seja deduzindo-se do investimento total a 
parcela_da_despesa de capital financiada com recursos da pnvatizaçâo, seja. 
considerando-se "acima da linha" afracão da receita extraordinána aue serviu de 
funding para os investimentos, pois tanto a receita como _a_despesa são 
excepcionais, vinculadas entre si e não-recorrentes Idêntico tratamento merece a 
receita proveniente da aplicação financeira dos recursos gerados pela pnvatizaçâo, 
pois o rendimento foi obtido graças à judiciosa utilização desses fundos _A 
efetividade na gestão fiscal assim demonstrada em nada difere, quanto aos 
resultados financeiros, das boas práticas aplicadas na arrecadação de receitas 
correntes ou na fiscalizacâo_de empresas Se o pohcv-maker optasse (como tantos 
o fizeram) pela rapidajitilizaçâo dos recursos da pnvatizaçâo, é evidente que sena 
mínima a receita financeira aufenda 

~ " 
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O estado do Ceará persegue uma estratégia de desenvolvimento 
sustentável apoiado em um vigoroso programa de investimentos em infra-estíjlí^a^^ 
económica e social, cnando condições para a consolidação de empreendimen 
pnvados de grande porte A colaboração prestada pelos organismos financeiros 
internacionais (BIRD, BID, OECF, KfW, Eximbank) e pelas agências de fomento 
nacionais tem sido. e continuará sendo, fundamental para a alavancagem da 
economia do Ceará A credibilidade alcançada pelo Governo estadual assegura um 
fluxo de poupança extema complementar aos recursos gerados internamente e que 
é indispensável para a concretização do programa governamental de investimentos 
Por conseguinte, a tramitação dos pedidos de autonzação para contratação de 
operações de crédito vinculadas a projetos de alta relevância nâo pode ser 
prejudicada pela ngidez de um conceito de Resultado Pnmáno que não leva na 
devida conta as especificidades e a saúde financeira do estado do Ceará 

m 

Com base em tais argumentos, o Governo do Estado confia em que as 
autondades responsáveis pela autorização para contratação dos financiamentos 
revejam a questão, em beneficio da tramitação dos projetos Ademais, a norma 
baixada pelo Mimsténo da Fazenda, consubstanciada na Portana no 89/97. 
alterada pela Portana n o 276/97.-prevê- a hipótese de excepcionalizaçâo quando o 
estado,proponente forxonsiderado não-elegível para a obtenção de determinado 
financiamento Por sua vez, o Senado Federal tem autonzado operações de crédito, 
para unidades federadas cuja situação financeira é sabidamente pior que a do 
Ceara 

Em face do exposto, e considerando que o PROGERIRH está inserido 
no Programa de Reestnituraçào e de Ajuste Fiscal do Estado do Ceará, somos de 
Parecer favorável á tramitação do pedido de autorização para contratação do 
financiamento 

À consideração do Sr Secretário da Fazenda e Presidente da Comissão 
de Programação Financeira e Crédito Público 

/ 

Fortaleza, 24 dejunho de 1999 

Francisco Alfredo da Silveira Fortuna 
Coordenador de Administração Fazendária 
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•ANCO IMTBWUCIONAl. PARA RECONSTRUÇÃO E DESEW» OLVIMENTC 

fiCN-03 " UHA -Ec ConMcm^imnstiCfnMr. wtttSOy»i Turiosoc-antrn-DF 
Tal íMDWí-iOOJ 
Piv foei)i2o-i3.: V 

Vlvlafce Cerqueli i 
Secretaria f - Gavetnador 

V. 
t 

Df. Tasso Ribeiro Jereissaii 
Governador do Estaao doteará ' \ 
Palácio do Governo \ i \ 
Cr uro Administratî  o do Cambeba < 
Fortaleza, Ceará 

Caro Go\cmadoi Tasso Jereissati. 

The World Bank 
INTERNATIONAL BANK FOR RECONSTRUCTlON AND DEVELOPMENT 

If l ieiSina ' M ' 
W<n.Rgtet CC 23413 USA 

Ttf <2M)*?T iaíe 

TeIQK mm 

Brasília, Uo dejunho d^J^S^ 

Ref.: Seu Ofício GG-N* 023/99, de 04.02.99 

Tenbo a sansfaç&o de refenr-me ao seu Oficio acima mencionado, através do qual Vossa 
E; -elência propõe revisão na proporcionalidade das contnparridas estaduais dos projeios 
financiados pelo Banco Mundial ao Governo do CearA 

Sobre o assunto, apraz-me comunicar a Vossa Excelência que. após analise do assumo com as 
áreas internas do Banco Mundial e com os gerentes dos respectivos projetos, ibi aprovado o 
seguinte 

1 PCPR-CE - Projeto São José. a participação do Banco Mundial ja fòi elevada recentemente 
para 75%, 
2, Progenrh-Pilota a panicipaçSj do Banco ja e de 80%, 
3 Promb1 a panicipação do Banco no tocante ao saldo ainda nSo desembolsado, foi elevada para 
70% (comooname de rnfraesmiturj; e 100% (componente ds desenvolvimento institucionaJ) 
4 Piogenrh (no\o) S6% (em reiacio ao custo, podendo havei difeienciacões entre 
componentes j 

Aunciosameme, 

4 ^ 
)bindT Nankani 

Diretor 
Banco Mundiai, Bmsil 

^ 

•ít* 's iC J 1 Z~ C\i'Zt2 f0551 2:i.1720 



Cálculo do Resultado Primário e da Receita Líquida Real 
Valores Acumulados nos Últimos 12 meses 

^ s y g ^ 

R$1,00 
Data Base 

Mar/99 

Calculo do Rasultado Primário 

Receita total 
(-) Operações de credito 
(-) Receitas de Pnvatizaçâo 
(-) Receitas decorrentes de anulação de resto a pagar 
(-) Receitas provenientes de rendimentos de aplicações financeiras 
(-) Despesa total 

(-) Transferência financeira para a administração indireta1' 
(-) Transferência financeira para outros poderes1' 
(+) Encargos da divida interna 
(+) Encargos da divida extema 
(+) Amortização da divida interna 
(+) Amortização da divida extema 
(+) Anulação de restos a pagar relativa a empenhos do ano antenor 
(+) Despesas com aquisição de títulos de capital ja integralizado 

Resultado Pnmáno 

4 283 839 521 
339 892 313 

1 023 866 000 
0 

133 395 838 
3 556 192 616 

0 
0 

124 841 570 
30 610 236 

119 920 550 
8 237 278 
1 695 000 

0 

-484.202 612 

Cálculo da Receita Liquida Real 

Receita Total 4 283 839 521 
(-) Receitas de anulações de restos a pagar 0 
(-) Operações de credito 339 892 313 
(-) Alienação de bens 1 023 878 314 
(-) Transferências vinculadas informadas na tabela-questionano 304 636 000 
{-) Receita de Transferências de capital 212 141 402 
(-) Transferências a Municípios - contribuições correntes 407 768 901 
(~) Retorno de financiamentos com base no ICMS 35 514 000 
(+) Receitas de ICMS destinadas a concessão de incentivos fiscais que o 
eventualmente não tenham sido incluídas na receita total 
(+) Superavit financeiro de autarquias e fundações 53 650 000 

Receita Liquida Real 2 013 658 591 

1/ Informar apenas no caso de o Estado/Município não considerar estas transferências financeiras como 
despesas orçamentárias nos balancetes enviados ao Bacen 

Data do Exame 31-Mai-99 

Calculo Pnmáno & RLR 
CEE03S9.b 



COMUNICADO ANE 
Saldo da Divida 

M l (K) 

Abr/ÕB Mal/98 Jun/98 JulSB Auaiai SaU9B outns N o v M Dez/U JanS99 Fov/99 timrlOS 

Divida Fumltir ld tntoriid 0 0 0 0 0 (J 0 0 CJ 0 0 HUUHHUttlW 

Div r i d r o m o l o i o m u Ndcnr id l 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 O muMuimn 
Lci 7 976/89 0 0 0 0 0 0 0 0 0 (1 0 737 126 t07 

Lci B 727/03 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 M 634 940 

Lei l ) 40G/0/1Ajusto Fiscdl) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 118 161 7 9 1 

B o n n , Kcldt iv tn • RCIMXJ dd Uivida Externa 0 0 0 0 0 II 0 0 0 0 0 103 826 704 

Oul l tis Divido» c o i n o I c s o u i o N a c o r a l 0 0 0 0 0 1) 0 0 0 0 0 86 750 064 

Oividd Bi i i iCdru 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 n 366 ? 17 681 

Barcos Tcdoidis O 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 386 71? (,81 

Hiinco do Hriisil 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

r r r 0 0 0 0 0 (1 0 0 0 0 0 88 1 6 ^ ! > ' / 

HHDLS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 n (1 1 2 / 0 6 7 242 

Ou l ro i O 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 171 462 UG2 

Bdril llk Cs (d lí l MIS 0 0 0 o 0 0 0 0 0 0 0 0 

Bunrub [ ' i i v i i dm 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

U i v d d Mi ih i lu i iu l i i l i n u O 0 0 0 0 II 0 0 0 u 0 0 

Oi i l rds D iv id i» 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9 7 4 / 8 2 1 

INSS 0 0 0 0 0 n 0 0 0 0 0 0 

F G l ' . 0 0 0 0 0 II 0 0 0 0 0 0 

Ou l io 0 0 0 0 0 II 0 0 0 0 0 9 4 4 / 8 7 1 

Dividd Funci.uld L x t u n u 0 0 0 0 0 I I 0 0 0 IJ 0 752 758 178 

B (D/BIRD 0 0 0 0 0 (1 0 0 0 0 0 733 459 6 1 1 

OLMIOE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 o 19 298 M S 

ARO (CAUIC) 0 0 0 0 0 () 0 0 0 0 o a 

Div ida To ta l 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 M M M M M 

D i v d a F Ii i i i i iiit< ( rxcLt t i ARO) 0 0 0 0 0 II 0 0 0 0 0 290 1B5 000 

Kcsto d 1 '.i<]iir 0 0 0 0 0 II 0 0 0 D 0 76 624 000 

Serviço* i l . i D I V K I J a l 'd()di 0 0 0 0 0 II 0 0 0 0 0 / /80 noo 
OídrOB (dopos i lo i ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 M b / B I (KK) 

Compi dd Admin Ind quo es lc jdm 0 0 0 0 0 (1 0 0 0 0 0 1 331 ono 

sendo honraiikM pato 1 Est/Mun 

Gdron lus slddd» 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 514 0 0 0 4 / 1 

SaMo (CAI W l 
[ ><it.i du CK I I I I IO 

j i - b u - g g 
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sísm DIVIDA PUBLICA Pagina 01 fenndo m 23/06/1999 
Posição em 30/04/1999 

ÍK 

Discmmo 
Literato 

Discmmo 1999 bercicios Seguintes 
Discmmo 

Liberado 1 a Liberar bercicios Seguintes 

0?3RAC03S DE CREDITO CONTRATADfi 121 364 1 310 905 299 582 

- ara sema PSDKRAL i 3 us 46 398 4 908 
BNDES-BANCO fflCIOSAL DE DES ECON SOCIAL 1 5 077 60 641 17 399 
E3 - BANCO n BRASIL S/A 1 
BNB - BANCO DO NDRDBSH DO BRASIL 1 3 798 20 481 
BIRD-BANCO INT REO0NST E DSSKNVOLVim 1 16 962 94 721 78 947 
EIT/BNB 
BID - BANCO mRAMEKIOW DE DESEN? 11607 52 372 143 913 
(SEDIT NATIONAL 

mmmm 79 564 
THB 0VE2SEAS ECW COOPER FUND DO JAPÃO 29 287 54 415 
HUi HTESHEDfflBH 947 4 885 
UV 120 
00EIROZ GALVÃO / BNB 

OPERAÇÕES DE QEDITO AUTORIZ E EH TRAHIT 

' ( ^ s i # 0 ' 



COMUNICADO ANEXO IV - A 
Cronograma dc Reembolsos da Divida 
Operações Contratadas - Liberadas 

RSl ,00 
Total t m 2000 2001 2002 2003 2004 200* 7005 2007 2004 2MB 

Divida Fundada Inlei l u 3 137 887 011 361 349 700 270 301 B23 204 275 067 308 389 012 372 843 J l 1 332 414 728 308 966 516 2Bà 544 052 240 OJ? 3u5 2 1 / " iB?t7 1B9 471 fl^O 

ÍJuiil 11 IH» i i j i i IIIIIH 

Lm SÍOSB/AÍL 

jJ^BÔnui RelalMiK> 
Oulras Olvida* c$i 

Nacional 

e h í o l ) 

lanag da Divida Eilcrna 
o Feiouio Nacionai 

2 448 482 837 
1 132 388 195 

411668 788 
14 1 462 648 
101607 051 
601385 057 

199 362 090 
142 681 562 

37 507 572 
12 008 108 
7 105 000 

0 

18b 800 475 
120 304 256 
37 508 200 
12 978 708 
0 000 310 

0 

179 552 180 
120 000 575 
37480 323 
12 972493 
0000 708 

0 

200 898 729 
114 045 774 
37 480440 
12 985 886 
7 808 973 

128 718 847 

280 401 206 
100 001 072 

37 448 527 
12 958 857 

7 868 752 
114 123 TOO 

788 212 510 
102002 010 
37420 501 
12 051 306 
12 036 449 

101 753 358 

246 835 436 
05 914 369 
37 403 312 
12 043435 
11 030 045 
08 036 275 

226 027 250 
68 870 507 
37 378 000 
12 934 084 
10 300 000 
70 342 617 

207 0B3 506 
83 820 706 
37 353 200 
12 925 986 
9 238 214 

63 740 380 

188 737 916 
77 821 376 
37 326 141 
12 016 436 
8 952 008 

51 221805 

169 162 261 
71 730 162 
37 297 850 
12 906 270 
5 658 725 

30562445 

O vtda Bancána LO 

0 Banco, F . d o ^ / 
Bancos E i l a n u í i 

< ^ ^ % 

676 841 328 
876 841 320 

0 
0 

50 720 552 
50 720 552 

0 
0 

01 545 220 
81 545 220 

0 
0 

81 040 132 
81 949 132 

0 
0 

88 BBO 709 
80 080 700 

0 

0 

01 488 116 
01 488 116 

0 

0 

80 202 210 
88 202 218 

0 
0 

82 131 OBO 
82 131000 

0 
0 

57 818 704 
57 618 704 

0 
0 

40 938 700 
40 038 799 

0 
0 

29 020 341 
29 020 341 

0 
0 

20 260 350 
20 250 359 

0 
0 

Divida Mobihana 0 0 0 0 0 0 0 0 D 0 0 0 

Oulias QnÉdat 
INSS 
FGTS 
Oulro: 

12 363 045 
0 
0 

12 383 045 

3 260 209 
0 
0 

3 266 200 

3 046 110 
0 
0 

3 046 n o 

2 774 340 
0 
0 

2 774 348 

2 502 574 
0 
0 

2 502 574 

773 707 
0 
0 

773 707 

0 
0 
0 
0 

0 
0 
0 
0 

0 
0 
0 
0 

0 
0 
0 
0 

0 
0 
0 
0 

0 
0 
0 
0 

Divida Fundada E i l i iiw 1347 448 562 74 011520 107 015 304 138 105 202 137 007 411 14b 360 28'' 130 895 124 132 458 460 126 707 274 121 211 829 I T , u-ibO/? 110 MO WO 

Antecipação de Reci il i Oiçanvniana AkO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

RMmbolM Total 4 415 135 573 335 301 216 377 407 117 402 470 020 525 300 423 511003 503 472 100 852 441 424 M4 411 341 128 369 244 194 432 913 3 » 299 462 500 

ftMmbolso Total (CADIP) 0 

R M m b a l H Final 4 415135 573 135 361 211 377 407 117 402 470 02» 525 306 423 511003 503 472 100152 441 424 914 411 341 326 360 244 104 332 913 325 299 462 560 

Comprom da Admiru lr Indu qui» cslejam 
sando honrados paio Trs EclddualfMunicip.il 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

COMUNICADO ANEXO IV - B 
Cronograma dc Reembolsos da Divida 
Operações Contratadas - Não Liberadas 

R$1.00 
Tolal 19M 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2000 2007 2001 2009 

Qvida Fundada Inlcou 

Divida com o Tc»omo Nacional 
Lci 0 49*97 (Ajuiie F I Í C J I ) 
OuU» Divida, com o I esouio Nacioiul 

Divida Bancaiu 
Banem Fedi i ,u 
Banco: EttJriu l u 
Bancos Pnvado: 

Divida Mcbiliana 

Oulras Dividas 
INSS 
FGTS 
Ouiros 

Divida Fundada E ik ina 

AnlBcipaçlo de Reccila Orçamentâna ARO 

35 TSS 671 

O 
O 
O 

35 795 671 
35 795 6/1 

O 
D 

O 

O 
D 
0 
D 

56 452 689 

O 

126112 

O 
O 
0 

126112 
128 112 

O 
O 

O 
O 
O 
O 

613 BSO 

O 

3 027 244 

O 
O 
O 

3 027 244 

3 02/244 

O 

O 

o 
o 
o 
o 

2 375 363 

O 

3 847 141 

O 
O 
O 

3*4/ 141 

3 847 141 

O 

O 

O 
O 
D 
O 

3013215 

0 

3 7 » 081 

O 
O 
O 

3 708 08. 
3 780 081 

D 

0 

0 

0 
0 
0 
0 

3801 327 

0 

3 000 230 

0 
0 
0 

3 600 730 
3690 730 

O 

0 

0 

0 
0 
0 
0 

4 26/019 

0 

3 010 840 

0 
0 
0 

3 010 540 

3 610 5*8 

0 

0 

0 

0 
0 
0 
0 

0 533000 

0 

3 520 993 

0 
0 
0 

3 529 993 
3520 093 

0 
D 

0 

0 
0 
0 
0 

8 273569 

0 

3 448 519 

O 
O 
O 

3448 519 
3 448 519 

C 
0 

O 

O 
O 
O 
O 

7 859 809 

0 

3 388 079 

O 
0 
0 

3 36o 079 
3 "A) 070 

0 
0 

0 
0 
0 
0 

7 404 000 

0 

J 282 623 

0 
0 
0 

3 202 623 

3 262 023 

0 

0 

o 
o 
o 
0 

7 WB 202 

0 

j 190 101 

0 
o 
(. 

3 IBB 101 

3 198 101 

O 

O 

O 

O 
O 
O 
O 

7 132 390 

O 

Dhndi Total M 251 540 
Dala 4» E I M I B 1141^ M 

740 0*2 6 302 607 5100 350 7 570401 7051 170 10 143 623 11 103 502 11 101 321 10 150 015 10 500 125 10 330 500 
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COMUNICADO ANEXO IV - C 
Cronograma dc Reembolsos da Divida 
Operações em Tramitação e Autorizadas 

R$1,00 
Total IOM 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2000 2007 200» 2000 

Divida Fundada Inlei i u 0 0 0 0 0 0 0 D 0 0 0 0 

DIWKI» conto Ti .iiL«o N^KIOIIJI 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Lt i 84«W/ (A |u . l o Fuwl ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Oulra• Dlvidui com o Tcbouro Nacntial 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

DIVKU Bancdrid 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Bancos Fadai ns 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Bancos Etladujis 0 0 0 0 0 0 0 0 a 0 0 0 

Bancos Pnvados 0 0 0 0 0 0 D 0 0 0 0 • 

Diviq a Mobiliana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 

Oulu» Divid is 0 0 0 0 0 • 0 0 0 0 0 • 

INSS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
FGTS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Ouiros D 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Oívida Fundada t i l i i rn 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Antecipação de Recai i (nç jm i mana ARO 0 0 0 0 0 • 0 a 0 0 0 0 

Divida Toial 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
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COMUNICADO ANEXO IV - D 
Cronograma dc Reembolsos de Divide 

RSI.OO 

Total i m 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 200» 2000 

ConlraladaB - Líber id is 

Comratddai NSo I i l - tud js 

Em Tramlaçlo 

4 485 135 573 335 381 286 377 407 187 402470 020 525 306 423 518 003 503 472 109 852 441 424 084 411 341 328 360 2JJ 104 337 913 320 209402 560 

04 258 540 740 082 0 302 807 8 880 356 7 570 400 / 058 179 10 143 628 11 803 582 11 108 328 10 850 085 10 590 825 10 330 500 

o o o o o o o o o o o o 



GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 

V 
COMISSÃO DE PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E CRÉDITO PÚBLICÒ^ 

PARECER N s 03/99 

^ ^ 

I 
>i 

O Governador do Estado encaminhou à Assembléia Legislativa a Mensagem r f 6 445, 
de 14 do corrente, capeando Projeto de Lei tratando sobre a autorização para que o 
Chefé do Poder Executivo conceda garantias para a CAGECE - Companhia de Água 
e Esgoto do Ceará, em operações de crédito (sub-empréstimos) junto ao Banco do Brasil 
S A eao Japan Bank for International Cooperation, destinados à execução da segunda 
etapa do Programa de Modernização do Setor de Saneamento do Ceará 

Considerando que o pedido de autonzação legislativa tramita simultaneamente com 
aqueie destinado ao PROGERIR (finanaamento da contrapartida pelo BNDES), o qual foi 
objeto do Parecer n o 02/99, desta mesma data, permanecem válidas as conclusões 
msendas no citado Parecer, que analisou a viabilidade da operação à luz da Resolução 
n o 78, do Senado Federal 

Deve-se ressaltar que a prestação de garantias é equiparada a uma operação de crédito 
para os fins da Resolução do Senado, mas só contnbui para elevar o endividamento 
público estadual se e quando o Tesouro estadual tiver que honrar a garantia prestada Tal 
não será o caso da operação de interesse da CAGECE e objeto desta apreciação, uma 
vez que a CAGECE tem auto-suficièncta financeira para arcar com o compromisso que 
pretende assumir Por outro lado, deverá o Tesouro estadual exigir como contra-garantia 
a vinculação dos recebíveis da CAGECE, representados pelas faturas do serviço prestado 
(fornecimento de água e coleta de esgotos) 

Em face do exposto, somos de Parecer favorável à tramitação do pedido de autonzação 
para concessão de garantias às operações de crédito de interesse da CAGECE 

À consideração do Sr Secretáno da Fazenda e Presidente da Comissão de Programação 
Financeira e Crédito Público 

Fortaleza: 22 de dezembro de 1999-12-22 

•rancisco AlfiredcTcfe Silveira Fõnuna 
Coordenador de Administração Fazendána 

c^nZ^o 

EONILTONagg&yDE SOAREZ 
S#cfL'u o d i Faswida 



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

COMISSÀO DE PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E CRÉDITO PÚBLICO - CPFCP 

PARECER N f i 02/99 

O Governador do Estado encaminhou à Assembléia Legislativa a Mensagem 
n 2 6 444, de 14 do corrente, capeando Projeto de Lei tratando sobre a autorização para 
contratação de operação de crédito junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econõmico e Social (BNDES), no valor em reais equivalente a até US$ 90,000,000 00 
(noventa milhões de dólares norte-amencanos), para complementar os recursos 
necessários à execução da segunda fase do Programa de Gerenciamento e Integração 
dos Recursos Hídricos do Estado do Ceará - PROGERIRH 

O projeto envolve recursos no montante de USS 247,27 milhões, dos quais o 
Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD) financiará USS 136 
milhões, conforme autorização legislativa concedida através da Lei n Q 12 931/99, 
cabendo ao Tesouro estadual o aporte dos US$ 111,27 milhões restantes Para melhor 
adequar o esforço financeiro requendo á capacidade do Erário, o Governo do Estado 
recorreu ao seu tradicional parceiro - o BNDES - o qual ánuiu em financiar parte da 
contrapartida Como destacado na Mensagem, "é oportuno ressaltar que o somatório do 
empréstimo a ser firmado com o BIRD e o que se pretende contratar junto ao BNDES é 
mfenor ao limite de USS 249 milhões estabelecido na Lei r f 12 931/99" Com isto, a 
contrapartida liquida a cargo do Tesouro ficará em USS 21,27 milhões, correspondentes, 
nesta data, a RS 38 541 200,00 (à taxa de câmbio de RS 1,812 / USS 1 00 vigente em 
2012 99) 

A viabilidade da operação deve ser analisada com base nos parâmetros 
estabelecidos na Resolução n a 78, de 1998. do Senado Federal, a seguir comentados 

a) Art 5 a - As operações de crédito realizadas em 1999 não poderão exceder 
o montante das despesas de capital fixadas no Orçamento do exercício e que 
correspondem a RS 1 233 139 mil Para este ano, foram efetivadas, até outubro, 
liberações no valor de RS 1 166 869 mil e estão previstos desembolsos adicionais de RS 
486 687 mil, o que perfaz um total de RS 1 653 556 mil (Anexo lll - Cronograma 
Liberações contratadas, autonzadas e em tramitação) Neste montante estão inclusos RS 
985 386 mil referentes à operação PROES do Banco do Estado do Ceará, a qual é extra-
limite e, portanto, deve ser deduzida Com isto, os desembolsos de operações de crédito 
mtra-limite que devem ser efetivados neste exercício totalizarão RS 668 170 mil, ficando, 
pois, abaixo do teto estabelecido no art 5°- da Resolução senatorial Ressalte-se que as 
operações relativas ao PROGERIRH não foram computadas, pois não ocorrerão 
desembolsos neste exercício 



GOVERNO DO ES TADO DO CEARÁ 
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COMISSÀO DE PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E CRÉDITO PÚBL ÇgT - CPFCP^N 

í 23 l 
b) Art 6 e , inciso I - O montante global das operaçõesVealizadas nò/atual 

exercício financeiro não poderá ser supenor a 16% da Receita Líqui^jgggMkual A 
atualização da RLR para o mês-base setembro de 1999 indica uma Receífa~tí^uida Real 
de R$ 2 376 436 577,00, da qual resulta um teto de R$. 427 759 mil 

c) Art 6 2 , inciso l l - O dispêndio anual máximo com as amortizações, juros e 
demais encargos de tõdas as operações de crédito contratadas e a contratar no exercíao 
não poderá exceder a 13% da Receita Líquida Real, limite este que corresponde a R$ 
308 937 mil Para 1999 o cronograma do serviço da dívida (Anexo IV-A - Reembolso da 
Dívida Contratada) prevê pagamentos de R$ 457 780 mil, devendo-se deduzir desse 
total o montante de R$ 112 565 mil relativos a "outras operações contratadas com o 
Tesouro Nacional", que correspondem à operação extra-limite de saneamento do BEC 
Feita a dedução, o serviço da dívida fica reduzido para R$ 345 215 mil 

d) Art 6 a , maso lll - O saldo total da dívida não poderá exceder, no ano em 
curso, a 1,9 vezes a Receita Líquida Real anual, do que resulta um teto de R$ 
4 515 227 596,00, sufiaente para comportar o estoque atual da dívida (R$ 3 748 127 mil 
de dívida fundada, mais R$ 110 699 mil de dívida flutuante), além da operação em 
análise 

* 

e) Art 7 f i - O Resultado Pnmáno não pode ser negativo no período de 
apuração da Receita Líquida Real O emprego da metodologia adotada pela Seeretana 
do Tesouro Naaonal demonstra, para os onze meses já transcomdos neste exercício, um 
resultado pnmáno negativo de R$ 600 659 357 (anexo I) Apesar do não cumprimento da 
condição, reitera-se nesta oportunidade o argumento expendido no Parecer r f 01/99, 
de 24 06 99, quando se analisou a operação pleiteada junto ao BIRD para a execução do 
mesmo projeto PROGERIRH O resultado primário deficitário não representa 
detenoração no atual estágio das finanças públicas cearenses, em face do respaldo que 
é propiaado pela preservação dos recursos oriundos da pnvatizaçâo da COELCE, o que 
não é evidenaado nos demonstrativos anexos em virtude da metodologia utilizada na 
apuração do resultado primáno As autoridades federais, tanto no Banco Central como no 
Mimsténo da Fazenda / Tesouro Naaonal, sensibiltzaram-se com os dados e argumentos 
apresentados pelo Governo do Estado e aprovaram a contratação do financiamento 
pnnapal junto ao BIRD O Senado Federal, por sua vez, deu o respaldo final à operação 

O PROGERIRH está incluído entre os projetos contemplados no Programa de 
Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado do Ceará, o que foi essencial para a obtenção 
das autorizações retromencionadas Nos termos acordados, cabena ao Tesouro 
estadual aportar, com sua própria receita, toda a contrapartida necessána, equivalente a 
USS 111,27 milhões Evidentemente, se o Estado foi considerado apto a investir 
montante tão elevado de recursos próprios, muito mais razão terá para melhorar sua 
capacidade de investimento se obtiver o finanaamento pleiteado iunto ao BNDES, o que 
aliviará o esforço para mobilização dos recursos destinados à contrapartida, os quais 
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serão liberados segundo as necessidades do cronograma do projeto^Mg^xo Estado 
um prazo longo para quitação do financiamento 

Em face do que precede, e considerando os inegáveis méritos do 
PROGERIRH, somos de Parecer favorável á tramitação do pedido de autorização 
legislativa para contratação do finanaamento 

À consideração do Sr Secretário da Fazenda e Presidente da Comissão de 
Programação Financeira e Crédito Público - CPFCP 

Fortaleza, 22 de dezembro de 1999 

Frdncisco Alfredo Wa Silveira Fortuna 
Coordenador de Administração Fazendána 

dcc-^lo 

EDNILTON - t r s O A U f Z 
Sacaiuiiu ua Fawndo 



Sisieia Integrado os Contabindaos do Ceara 
bHonstrativo Receita t Desosse 
Estado do Cear: 
GSMHSTRHIIV!! RECEITA t PZSPESA PV KEPEEH WiHhM 

SOR:: 0 1 

Referente ac Exercício ds JOOC - ' i ; 

o 

. ! [ E c i T i : a c a c h£: finierior 
Ouiubr: 

fies Atuai 
Noveioro Mo vemer 0 Outuo. 

I-RECEiTfr GRUÍA 
FDE-runco oart dos Estados 
["jtras Uansfsrencia-
ieceit,: Prcorias 

I r H Í - : M 0 5 t : í l f C n»rr S ? r V 

Outras 

:25 402 014,06 
7t 983 2:2,73 
10 IO" fc90,10 

136 310 001,23 
170 3éO 205,26 

' 440 705,97 

2cO 61° 44o,3c -
73 148 183,79 
35 939 846,2» 

180 531 416,20 
137 359 353 85 
J5 172 062,44 

2 670 520 SO 
• €06 9E: 27o oS 

. 3(f0 730 oll,01 
1 742 Bit 244,Si 
1 363 516 ooç 75 

;oo 4<;c :âe,yo 

2: 42OOO 1 

==200 \ 
: Í : , ÍOSOO \ 

5'l.:2bOO 
4 059OO ', 

4=' 2' 7i'0 . 

jr.-pflHcrFC£((C;^ 4 MUNICÍPIOS 3E 923,71 40 831 604,59 388 04O 653 4E : 695L'C \ 

' i-FECEITA LIQUIDA 
fte:ei[i Liguida Corrente 
ece :a liquida real 

167 129 090,34 
13' ee^ 881,3: 

248 787 841,77 
263 036 766,93 

2 4-22 470 470,02 
2 514 736 415,5° 

oioçf 

iZ,27300 \ 

. '-IÍEÍPCSAE 
DE::0iL £ ENCARGOS 
í^ecjcivo Oireta 
'.ssislaMvo/Judicuno Direta 
"coer t<€cutiv] Indireta 
iriativoí * *snsiomsiaí 
••UtraS 12EME3S OE Pessoa 

105 309 5-4,40 
4t 6<: 293,37 
22 326 408,40 
2 £3: 230,51 
: 712 081,95 

17 6B7 BH.Ot 
33 775,55 

274 061 716,93 
123 414 421,25 
bl 364 965,86 
12 236 777,54 
27 338 146,00 
21 374 686,95 

07 844,81 

5 033 138 826,41 
1 068 044 355,10 

472 088 071.10 
126 623 519,16 
242 012 856,03 
;27 343 655,oO 

87* 252,82 

160,02100 l 
164 59100 l 
17o.53200 \ 
352 12500 \ 
t36.2S500 
20 84300 \ 
k,7=500 : 

O f f ^ í t e i : íir-anceiío, 
•nvsstissnto 
' j f j j - ç_r«€.* ]m f j f r a i 

'"cHcSncas jud iem; 
Outrss sspeaa: rorrínies 

56 7% 251.12 
13 «IS 387,28 
i í VA í l l .47 

:1 445,96 
27 o;r, 606,^ 

150 647 205,66 
lfi 742 355,59 
80 211 805.2? 

525 811/4 
53 lc7 523,07 

2 014 104 481 31 
232 211 379.12 

1 31: 4*6 30 
0 600 700,72 

462 O06 534 05 

15b 30300 ! 
20,51100 \ 

27t 36400 \ 
022.06500 i 
00 21300 \ 

-c;çiiiiir.r, ppiiAPIO X I - IV 31 73" 445,85 2: 273 675 lo -600 650 357 7 

/T-:IJF35 OA OÍVIDA l ia deuio, 32 491 507.24 -9 862 162.56 -12 742 (,04 03 

vn-fiHôHClAHECTO LIOU.OO ' " -Vl i 40 235 03c,61 -15 411 712,56 -587 oit 663.3c 

rr-AROPTIZACAOÍOEVI^S) 108 926 224.65 l t 505 317,'': 216 282 501,40 

i ' lu-w Er' IT0 ''.-^I-VIH i 
-lienacac fiens^Conc/Provati; 
C .̂-acao oe Credite Interne 
.carscao oe Creaito Esterno 

-59 687 28o.04 
81 JSt 000,0^ 
3 210 873 84 
3 355 307,10 

-31 017 030,51 
ZZ* ooj 054,30 

6 600 952,35 
0 201 6-3.43 

-804 290 2 5 4 ^ 
41o 460 931.85 

i 093 972 5:3,0* 
37 6cft 171.42 



ETADO DO CEUA 
msmik DA PAZENDA 

SISTHA DIVBgiflnQia do en 20/12/1999 
Posição n 31/10/1999 

DISCRIMIHAÇAO Outubro/1999 

lívida Fundada Irtema 2 857 512 
Divida con o Tesouro Nacional 2 440 208 
Lei 7 976/89 754 692 
lei 8 727/93 388 625 
Lei 9 496/97 124 527 
Bónus Pel Reneq Div Extema 116 239 
Outras Div c/Tesouro Nacional 1 056 125 

Divida Bancaria 409 051 
Bancos Pederais 409 051 
Banco do Brasil 
CEP 90 500 
BNDES 136 394 
Outros 182 157 
Bancos Estaduais 
Bancos Privados 

Divida Mobiliaria Interna 
Outras Dividas 8 353 
IHSS 
FGTS 
Outros 8 2S3 

ASO 
Divida Fundada Externa 890 615 
BID/BIRD 864 646 
Outros 25 969 

Divida Total 3 748 127 
Divida Flutuante 110 699 
Resto a Faaar 9 321 
Serviços da Divida a Paqar 
Outras Div flntuanteslDepositos) 10131 

Ccrortn fm Ind Fonr p/T Est 1422 
Garantias 524 113 

Jdrnntff^li^rl ^oj^Am Mho 
Ortmiftftr ti É.Vi it Adv f utr ima 



BSTADO DO CBARA 
SECRBTMIA DA FAZENDA 
SUPERDTTENDEKIA DA COSTROmPORIA 

SISTEMA DIVIDA PUBLICA 

Anexo IV A - Reembolsos da Divida Contratada - Liberadas 

Pagina 01 Butido a 20/12/1)99 
Posição a 31/10/1999 
Valoras a t$ l 000 

DISCKIHinCM) 1999 2 0 0 0 2 0 0 1 2 0 0 2 2 0 0 3 2 0 0 4 2 0 0 5 2 0 0 6 2 0 0 7 2 0 0 8 2 0 0 9 «pos 2009 

Divida Fundada Interna 179 206 372 115 365 911 «Tm 473 620 432 103 408 665 383 420 345 545 313 ttl 285 082 2 114 411 
Divida con o Tesouro Nacional 
Lei 7 976/99 

116 822 2» 128 216 451 395 210 TTHÍT 362 290 342 439 321 949 
"96125' 

301 543 lirnr 2(2 696 1 966 315 

Lei 8 727/93 
Lei 9 496/97(ajuste Fiscal) 

147 287 13S 534 128 914 122 476 116 038 109 712 103 163 90 287 83 890 77 411 30 349 
38 746 38 933 38 914 38 893 38 872 38 849 38 825 38 799 31 773 tt 744 31715 157 745 
10 051 14 071 14 065 14 050 14 050 14 042 14 033 14 024 14 014 14 004 13 993 39 590 

Bónus Kel Keneq Divida Bxtema 173 10 218 10 208 732 924 13 653 13199 11 795 10 478 10 153 9 818 103 663 
Outras Dividas c/Tes Hacimal 112 565 84 372 84 350 211 051 1)8 441 186 034 173 219 160 606 147 991 135 442 122 755 1 £37 039 

Divida Bancaria 59 UB 15*15 wãí 91 «7 96 489 70 SU 

lõlíT 
66 226 61411 4*002 U 54B 22 366 146 041 

Bancos Federais 59 HB 85 815 86 638 91 887 96 489 66 226 íl 471 44 002 11 541 22 186 146 043 
Bancos Estaduais 
Bancos Privados 

Divida Mobiliaria Interna 
Outras Dividas 3 236 3 172 2 W 2 606 806 
USS 
RIS 
Outros 3 236 3 172 2 606 806 

Antecipação Receita Orcatent 
Divida Fundada Bxtema 78 574 118 787 154 293 153 165 162 935 156 771 148 348 141 764 135 763 129 793 123 760 505 725 
Divida Total 
Cororoa Mn Ind Hon: p/T Ssf 

457 780 490 902 520 271 642 868 £36 555 589 574 557 013 525 184 481 308 443 574 408 842 2 620 143 
164 167 162 158 153 149 144 140 135 131 126 242 

•So 

^ 



iSTMft DO CEÍAA 
SECRffTARU DA FAZQOfc 

SISTEM DIVIDA WELICA Pagina 01 Butido a 20/12/1993 
Posição « 31/10/1999 

DISCSmiHACAO 1999 2 0 0 0 2 0 0 1 2 0 0 2 2 0 0 3 2 0 0 4 2 0 0 5 2 0 0 6 2 0 0 7 2 0 0 8 2 0 0 9 Ipos 2009 

Divida Fundada tatenia 1 925 5 121 5 006 4 890 4 773 4 656 4 537 4 418 4 291 4 175 28 339 
Divida coo o Tesouro Nacional 

Lei 9 496/97{aiu5te Fiscal) 
Outras Dividas C/TKOTIO Bst 

Divida Bancaria 4 925 5 121 5 006 4 890 4 773 4 656 4 517 4 418 4 291 4 175 28 313 
Bancos Federais 4 925 5121 5 006 4 890 4 77* 4 656 4 537 4 418 4 297 4 175 28 339 
Baocos Bstaduais 
Bancos Privados 

Divida Mobiliaria Interna 
Outras Dividas ' 

INSS 
FGTS 
Outros 

Antecíp Receita Orcament ARO 
Divida Fundada Externa 947 2 545 3 660 4 312 7 266 10 147 9 920 9 02 9 464 9 237 99 359 
Divida Total 5172 7 666 1666 9 202 12 039 14 803 14 45? 14110 13 761 13 412 127 698 



ESTM» DO Cm 
SECEETUIA DA FAZENDA 

sinm DIVIDA PUBLICA Pagina 01 batido a 20/12/19» 
Posição « 11/10/1999 

DISCKIMINACAO 1999 2 0 0 0 2 0 0 1 2 0 0 2 2 0 0 3 2 0 0 4 2 0 0 5 2006 2 0 0 7 2 0 0 8 2 0 0 9 Apos 2009 
Divida Fundada Interna 

Divida cm o Tesouro Nacional 
Lei 9 496/97(aiuste Fiscal) 
Outras Dividas c/Tes Nacional 

Divida Bancaria 
Bancos Federais 
Bancos Estaduais 
Bancos Privados 

Divida Nobiliária Interna 
Outras Dividas i 

INSS 
FGTS 
Outros 

Antecipação de Receita Orçam ARO 
Divida Fundada Extema 1 549 3000 4 439 5 984 6 615 24 9W 21168 20 303 19 438 18 514 80 758 
Divida Total 1 549 3 000 4 439 5 984 6 615 24 989 21 168 20 303 19 438 18 574 80 758 



BSTADO DO CUMA 
SBCRBTU1ADA FAZBDA 

sisim DiriDA PUBLICA Fagina 01 faitido a 28/12/19» 
Fosicao m 31/10/1999 

DisaiNonoio 
Liberação 

DisaiNonoio 1999 2 0 0 0 ZOOl 2 0 0 2 2 0 0 3 2 0 0 4 apos20Q4 
DisaiNonoio 

Liberado a Liberar 2 0 0 0 ZOOl 2 0 0 2 2 0 0 3 2 0 0 4 apos20Q4 

1 OPERAÇÕES DB CBEDMO COVIUTADAS 1 K6 8» 486 667 245 992 99 274 22 123 
A • OPERAÇÕES CONTRATADAS COH 0 SFM 23 423 137 754 25 396 3 170 3 170 

CBF - CAUA ECONÓMICA FBERAL 4 980 48 428 5 775 
BNDES-BANCO NACIONAL DB DES ECON SOCIAL 10 797 57 OlS 11683 3 170 3 170 
BB - BAHCO DO BRASIL S/A 
BNB - BAHO DO NORDESTE DO BRASIL 7 $46 12 311 7 938 -

B • DBHIS 1 143 446 348 933 220 596 96 104 IS 953 
BIRD-BANCO INT R3C0NST B DBSENVOLVINENIO 49 283 75 883 92 887 , 
BIT/ BNB ' 
BID - BANCO nnttAHgllCAK) DB DESEM 23 026 49 138 102 531 66 793 
CREDIT NATIONAL 
TESOURO NACIQNAL 1 064 951 184 245 
THB OVERSEAS BCQN COOPER FUND DO JAPÃO 39 526 25176 29 311 18 953 
HLU IHTBRMB) MB 6116 
EFN 141 
QUEIROZ GALVÃO / BNB 

2 OPERAÇÕES CREDITO AUTORIZ B Bl TXAMin 9 423 25 875 25 M 27 543 11 247 36 266 



^ 
^ 

^ ^ ^ ^ 
^ O ^ ^ ^ O ^ O ^ A ^ ^ O ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ O 

MATERIA: Mensagem N 0 . 6.444/99 - CONCEDE AUTORIZAÇÃO PARA O 
ESTADO CONTRAIR EMPRÉSTIMO JUNTO AO BNDES, COM OBJETIVO DE 
FINANCIAR A CONTRAPARTIDA ESTADUAL NA EXECUÇÃO DOS PROJETOS 
DO PROGRAMA NACIONAL DE SANEAMENTO E SAÚDE. 

RELATOR: 7 % ^ / 0 J-OT^L/Ò~ 

PARECER: f í h ) O Í \ 0 £ L • 

Fortaleza, de dec&m - de 1999 

^ I A 4 
RELATOR 

POSIÇÃO DA COMISSÃO : - c? 
/ " - ^ 

--yy^zu, 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: r - ^ W ^ r s U l ^ r ^ U W ^ o 
\ \) 

Fortaleza, d $ de de^r^Wro 1999 

Presidente 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
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LEGISLATIVA 
REDAÇAO FINAL DA MENSAGEM N" 6.444/99 

^ ^ 

. t ^ - J O -
\ 

•.jtep 
\ \ v 

koriza o Chefe do Poder Executivo a contrair o 
empréstimo que indica e dá outras Providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo autonzado a contrair operação de crédito até o 
imite de USS 90 000 000 00 (Noventa milhões de dólares), junto ao BNDES - BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL, destinada a execução da segunda fase do Programa 
de Gerenciamento e Integração dos Recursos Hídncos do Estado do Ceará - PROGERIRH 

ArL 2°. Para garantia de operação, de que trata o artigo antenor, o Estado do Ceará fíca 
autonzado a vincular cotas de repartição constitucional das Receitas Tnbutánas estabelecidas nos Arts 
157 e 159, complementadas pelas receitas própnas, nos termos do § 4° do An 167, todos da Constituição 
Federal, ou outras garantias em direito admitidas 

ArL 3°. O Poder Executivo fará incluir nas propostas orçamentánas anuais, dotações 
suficientes à cobertura das responsabilidades financeiras decorrentes da execução desta Lei 

ArL 4°. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contránó 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
30 de dezembro de 1999 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2607 - Dionísio Torres 
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Autoriza o Chefe do Poder Executivo a contrair o 
empréstimo que indica e dá outras Providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo autonzado a contrair operação de crédito até o 
limite de USS 90 000 000 00 (Noventa milhões de dólares), junto ao BNDES - BANCO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL, destinada a execução da segunda fase do Programa 
Je Gerenciamento e Integração dos Recursos Hídricos do Estado do Ceaiá - PROGERIRH 

Art. 2a. Para garantia de operação, de que trata o artigo anterior, o Estado do Ceará fica 
autonzado a vincular cotas de repartição constitucional das Receitas Tributárias estabelecidas nos Arts 
157 e 159, complementadas pelas receitas própnas, nos termos do § 4° do Art 167, todos da Constituição 
Federal, ou outras garantias em direito admitidas 

Art. 3°. O Poder Executivo fará incluir nas propostas orçamentánas anuais, dotações 
suficientes à cobertura das responsabilidades financeiras decorrentes da execução desta Lei 

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LÇGISL^JIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
30 de dezembro de 1999 

DEP WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 
1° VICE-PRESIDENTE 
DEP GORETE PEREIRA 
2° VICE-PRESIDENTE em exercício 
DEP MARCOS CALS 
I o SECRETÁRIO 
DEP CARLOMANO MARQUES 
2o SECRETÁRIO 
DEP ILÁRIO MARQUES 
3° SECRETÁRIO 
DEP DOMINGOS FILHO 
4o SECRETÁRIO 
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